
 

 

  

  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS/TO  
   

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO   
   
   
A Câmara Municipal de Dianópolis, Estado do Tocantins, manifesta interesse em obter propostas 
adicionais mais vantajosa, nos termos do art. 75, II, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, para a Dispensa de Licitação nº 0010/2024/CÂMARA, visando a CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 
COMUNICAÇÃO E ASSESSORIA DE IMPRENSA, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
DIANÓPOLIS-TO. Os interessados deverão encaminhar proposta de preço para o e-mail: 
comprascamaradno@gmail.com   até o dia 06/06/2024 às 09h:00min., maiores informações poderão 
ser obtidas fone (63) 3692-1515, no horário de expediente, por e-mail: 
comprascamaradno@gmail.com   ou pelo site https://www.dianopolis.to.leg.br/   

   
Dianópolis - TO, 03 de junho de 2024.   

   
   
   
 
 

Fernanda Alves de Jesus  
Agente de Contratação  

Portaria nº 024/2024  
  
  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO  

Certifique que este documento, foi afixado/publicado, no placard de avisos da Câmara Municipal de 

Dianópolis-TO, nesta data. 03/06/2024.  

  

  

POLIANA NUNES DOS SANTOS  
Controle Interno  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

  

  

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 00010/2024  
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021  

  

    

I-  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000151/2024  

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas, sob o nº 02.535.379/0001-60, com sede na Avenida 7 de setembro, s/nº - Centro 

de Dianópolis-TO,  torna público para conhecimento dos interessados que realizará Dispensa de 

Licitação, com critério de julgamento  MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital e 

seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 

seguir:   

DATA E HORA LIMITE PARA    

APRESENTAÇÃO DAS  
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO  

DIA 06/06/2024 ÀS 09:00 HORAS  
  

  
REFERÊNCIA DE HORÁRIO  
  

  
HORÁRIO DE BRASILIA - DF  
  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO    

DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO  comprascamaradno@gmail.com   

  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
  

  
MENOR PREÇO  

  
PROPOSTA  

  
EXCLUSIVA PARA MEI/ ME E EPP NOS TERMO 
DA LC 123/06.  
  

  

1- OBJETO  

1.1- Constitui objeto desta Dispensa à CONTRATAÇAO DE EMPRESA COM 

DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 

COMUNICAÇÃO E ASSESSORIA DE IMPRENSA, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 

DIANÓPOLIS-TO  

1.2-  Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:   
1.2.1- Anexo I – Termo de referência;   
1.2.2- Anexo II – Modelo de proposta;  
1.2.3- Anexo III Unificada – Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou 

contratar com a administração pública; Declaração para micro e pequenas empresas; 

Declaração do conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais para 



 

 

  

  

  

contratação; Declaração do cumprimento das exigências de reserva de Cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 92 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;  Declaração do cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

1.2.4 – Anexo IV – Minuta Contrato.  
  

2- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

2.1- As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Dianópolis-TO, nas dotações 
orçamentárias relacionadas abaixo:  

Funcional Programática  Elemento de  

Despesa  

Fonte de Recursos  

11.01.01.031.0001.2.092 – Manutenção da  

Câmara Municipal  

 

3.3.90.39 

1.500.0000  

  

3- ESPECIFICAÇAO E VALOR ESTIMADO   

3.1- O valor global estimado para a presente contratação é sigiloso, no qual é  resultante de pesquisa 

de mercado efetuada pela Administração, que será considerado valor máximo admissível para a 

contratação.   

  

4- PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO   

4.1- A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS 

UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, sendo que as 

propostas de preços e documentos de habilitação, deverão ser encaminhados para o endereço 

eletrônico: comprascamaradno@gmail.com , fazendo referência a DISPENSA N° 00010/2024, 

sendo facultado a previsão de entrega da documentação e proposta/preços na sede da Câmara 

Municipal, aos cuidados do Setor de Licitação, mediante protocolo;  

 

4.2-  Limite para apresentação das propostas e documentação: 06/06/2024 às 09:00 hs.  

4.3- Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e documentação pelo órgão 

licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a documentação não 

seja recebida dentro do prazo máximo fixado no edital.  

  



 

 

  

  

  

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   

5.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as 

exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente 

ao objeto pretendido;   

5.2- Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:   

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente;   

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;   

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;   

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21;   

e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 

Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas 

hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.   

  

6- PROPOSTA DE PREÇOS   

6.1- A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o subitem 4.1 deste Edital;  

6.2- A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste Edital, redigida em 

papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e 

inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 

contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 

representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: a) Razão Social, 

CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;  

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só reajustáveis 

na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência 

entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último;  

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior; 6.3- A 

proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 

execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, fretes e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 

corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações 

devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços;  



 

 

  

  

  

6.4- Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a INTERESSADO examinar todos os 

documentos exigidos neste Edital, bem como em TERMO DE REFERÊNCIA e atender a todas 

as condições nele contidas;  

6.5- A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será 

desconsiderada julgando-se pela desclassificação;  

6.6- Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.  

  

7- HABILITAÇAO  

7.1- Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados conforme o subitem 4.1 

deste Edital e deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 

contenham validade.  

7.2- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame nos seguintes cadastros:  

7.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o  

Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP  

(www.portaldatransparencia.gov.br/);  

7.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça  

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

7.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

7.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

7.2.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o agente de contratações diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  

7.2.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

7.2.5.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 

 

  

  

  

7.2.6. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.  

7.3- Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação:  

7.3.1-  Habilitação Jurídica:  

I) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas  

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

II) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da    

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; III) No caso de 

sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade  limitada  - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

IV) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

V) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

VI) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País;  

VII) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

VIII) Documento Pessoal (l) do(s) sócio (s).  

7.3.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

II) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

III) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

  

  

  

IV) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

V) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, se houver;   

VI) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;   

VII) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 

modelo ANEXO VII.  

7.3.3  Habilitação Econômico-Financeira:  

I) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial, 

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.  

7.3.4 Habilitação de Qualificação Técnica:  

I) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado de serviços similares ao 

objeto da licitação fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 

INTERESSADO, referente à execução o objeto da pretensa contratação.  

II) Comprovação do Responsável Técnico com Formação em Jornalismo ou publicidade e 
propaganda (P&P) ou comunicação social. 
 

7.3.5 Documentação Complementar de Habilitação:  

I) Anexo III Unificada – Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar 

com a administração pública; Declaração para micro e pequenas empresas; Declaração do 

conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais para contratação; Declaração do 

cumprimento das exigências de reserva de Cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 92 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

se couber;  Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal7.3- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

II) Anexo V- Declaração do responsável técnico da empresa para prestar os serviços proposto.  

8- DO JULGAMENTO  



 

 

  

  

  

8.1- Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o agente de 

contratação realizará a verificação da conformidade das propostas recebidas, quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação, ordenando a ordem de classificação;  

8.2- Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o agente de contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas;  

8.2.1- Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração;  

8.3- Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à 

seleção da proposta economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à 

compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de 

concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados.  

8.4- Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação;  

8.5- A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação;  

8.6- Definida a proposta vencedora, o agente de contratação deverá solicitar, o envio 

da proposta, adequada conforme negociação, e, se necessário, de documentos 

complementares.  

8.7- No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas 

com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, 

esta deverá ser encaminhada com os respectivos valores readequados à negociação.  

  

 

autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que 

couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.   

10- DA CONTRATAÇÃO   

  9- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO   

 

9.1- Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 



 

 

  

  

  

10.1- Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente;  

10.2- O adjudicatário terá o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta;  

10.3- Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.  

11-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1- O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de 

despesa ou da rescisão do instrumento contratual.  

12-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1- A licitante devidamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno 

Porte (EPP) e Microempreendedor Individual – (MEI), poderá solicitar e usufruir do tratamento 

diferenciado favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, da Lei Complementar nº 123/06 e 

alterações;  

12.2- A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação; 12.3- 

Poderá esta Câmara Municipal, revogar o presente Edital, no todo em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de falo superveniente, devidamente justificado;  

12.4- A Câmara Municipal poderá anular o presente Edital, no todo em parte, caso ocorra 

ilegalidade, de oficio ou por provocação;  

12.5- A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização; 12.6- 

Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Câmara Municipal de Dianópolis/TO;  

12.7-  Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, da 

inexistência de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa, quer direta ou indiretamente; 12.8- A 

apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 

irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e 

Termo de Referência;  



 

 

  

  

  

12.9- A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais 

sanções cabíveis;  

12.10- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 

Câmara Municipal de Dianópolis/TO, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.  

Dianópolis-TO, 03 de junho de 2024.  

  
  
  
 
 

Fernanda Alves de Jesus  
  

Agente de Contratação  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



 

 

  

  

  

  

 

ANEXO I  

  
TERMO DE REFERÊNCIA  

  
UNIDADE DEMANDANTE: 

Gabinete da Câmara Municipal. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 000151/2024 

 

1. OBJETO 

1.1 CONTRATAÇAO DE EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM COMUNICAÇÃO E ASSESSORIA DE IMPRENSA, JUNTO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

ITE

M 

 

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO Unidade de 

Medida 

Quantidade 

1 CONTRATAÇAO DE EMPRESA COM 

DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 

COMUNICAÇÃO E ASSESSORIA DE 

IMPRENSA, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL 

DE DIANÓPOLIS-TO. 

 

ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 Acompanhamento das sessões legislativas 

para divulgação dos discursos, debates e 

projetos aprovados, com a respectiva 

produção de releases e distribuição para a 

imprensa; 

 Produção de peças de publicidade com web 

designer para criação de logomarca e 

Mês 07 



 

 

  

  

  

criação de peças digitais; 

 Organização da cobertura de eventos que 

venham a ser promovidos pelo Legislativo 

Municipal; 

 Atualização da página oficial do Legislativo 

na internet e nas redes sociais 

(Facebook/lnstagram) com informações 

pertinentes ao Poder Legislativo; 

 Agendamento e intermediação de 

entrevistas para a imprensa, dos 

vereadores sobre assuntos relevantes ao 

Município; 

 Acompanhamento dos Vereadores em 

reuniões de trabalho no Município ou fora 

dele; 

 Produção de informativos; 

 Atender as demandas dos veículos de 

comunicação em caso de necessidades de 

esclarecimentos ou matérias de assuntos 

inerentes ao Poder Legislativo; 

 Assessoria na elaboração do roteiro 

cerimonial e apresentar cerimonial das 

sessões solenes. 

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de comunicação e assessoria de 

imprensa; 

1.3. Os quantitativos e respectivo item são os discriminados na tabela acima; 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução por menor Preço Global; 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 07 (sete) meses, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/21. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 



 

 

  

  

  

2.1. Trata-se da contratação de empresa com disponibilidade de profissional para 

prestação de serviços em comunicação e assessoria de imprensa. Faz-se necessário 

a presente contratação, tendo em vista a percepção da necessidade de aproximar a 

Câmara Municipal de Dianápolis-TO da sociedade e ainda, da importância que a 

comunicação assume nos dias atuais, principalmente para o fortalecimento da cidadania, é 

imperioso a divulgação e publicação de forma ampla, de todas as ações 

do Poder Legislativo Municipal de Dianápolis-TO. 

A comunicação do Poder Legislativo baseia-se no princípio constitucional da publicidade, 

disposto no §1° do artigo 37 da Constituição Federal, que garante o direito 

da população e o dever do administrador de divulgar os atos praticados pela Administração, 

a fim de que os cidadãos possam tomar conhecimento e as providências necessárias ao 

controle da legalidade, da moralidade e da eficiência das atividades do Poder Legislativo 

Municipal.  

Considerando que houve a solicitação da rescisão contratual conforme o ofício nº 001/2024, 

no qual a Câmara Municipal necessita dos serviços de assessoria de comunicação para 

fortalecer a transparência e a comunicação com a comunidade, divulgando as ações e os 

projetos discutidos no plenário, além de melhorar a imagem da instituição, aumentar a 

visibilidade em diversos meio de comunicação. Com a contratação almejada, pretende-se 

contrata uma empresa com um profissional experiente, para fazer planejamento estratégico, 

com produção de conteúdo de qualidade, gerenciar crises, conflitos e ampliar o alcance da 

comunicação. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A licitação visa a contratação de diversos serviços de apoio, auxilio e instrumentalização 

das atividades em relação as necessidades dos serviços que será prestado ou poderá ser 

dispensada a licitação conforme o caso. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão eletrônico, ou 

dispensada conforme o caso, com critério Menor preço; 



 

 

  

  

  

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. Os serviços deverão ser prestados por empresa no ramo compatível com o objeto 

licitado; 

5.1.2- É requisito para esta contratação a comprovação das habilitações, jurídica, fiscais, 

social, trabalhista, econômico-financeira, qualificação técnica e declarações 

complementares, que serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

5.1.2.1-  Habilitação Jurídica: 
I) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
II) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da   

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade  
limitada  - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
IV) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
V) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
VI) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
VII) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
VIII) Documento(s) pessoal(is) do(s) sócio(s); 
 

5.1.2.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
II) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
III) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

  

  

  

IV) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 
V) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual, se houver;  
VI) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
VII) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
conforme modelo ANEXO VII. 
5.1.2.3 Habilitação Econômico-Financeira: 
I) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
5.1.2.4 Habilitação de Qualificação Técnica: 
I) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado de serviços similares ao 
objeto da licitação fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 
do INTERESSADO, referente à execução o objeto da pretensa contratação. 
II) Comprovação de Formação do profissional em Jornalismo, ou publicidade e 
propaganda (P&P), ou comunicação social. 
 
5.1.2.5 Declarações Complementares: 
I) Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
administração pública; 
II) Declaração para micro e pequenas empresas (se for o caso); 
III) Declaração do conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais para 
contratação; 
VI)  Declaração do cumprimento das exigências de reserva de Cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, se couber;  
V) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 
VI) Declaração de disponibilidade de profissional técnico com formação na área 
jornalística, ou publicidade e propaganda (P&P), ou comunicação social. 

 
5.1.3  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

5.1.4 Prova que o licitante não encontra-se em sanção que impeça a participação no certame, 

que poderá ser verificado em Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

 

  

  

  

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou agente público 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber; 

6.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

6.7. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação do(s) empregado(s) necessário(s) ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais; 

7.2.  O PRESTADOR para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os 

requisitos, exigências e condições estabelecidas neste Termo de referência; 

7.3.  Refazer, às suas expensas no todo o(s) serviços(s) em que se verificarem vícios ou 

incorreções, resultantes da prestação, no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação 

que lhe for entregue oficialmente; 

7.4.  Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor do Contrato, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

7.5.  Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração da estimativa de custos; 



 

 

  

  

  

7.6 Manter atualizados os documentos de regularidade fiscal durante toda a execução do 

contrato sob pena de rescisão; 

7.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO   

8.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar ou transferir o contrato, sem estar 

expressamente autorizado, por escrito, pelo CONTRATANTE. 

 

9.  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no do 

artigo 125 da Lei nº 14.133/21; 

9.2. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21; 

9.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto no inciso IV, art. 104 e art. 155 da Lei nº 14.133/21; 

9.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 

a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato; 

9.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto; 

9.6. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 



 

 

  

  

  

9.7. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

9.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência; 

9.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da 

Lei nº 14.133/21. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

10.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o seguinte 

critério: 

 Apresentação de relatório de prestação de serviços que comprove a execução dos 

serviços, devidamente atestada pelo setor competente. 

  

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 

objeto contratual, ou seja, devidamente atestada pelo setor competente;  

11.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual;   

11.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

12. DO PAGAMENTO 



 

 

  

  

  

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 

objeto contratual, ou seja, devidamente atestada pelo setor competente; 

12.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/21; 

12.3.1.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 e suas alterações posteriores:  

I - constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se 

providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

II - o prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da 

Administração; 

III - não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

IV - persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos 

contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

V - havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize 

sua situação junto ao Sicaf; e 

VI - somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 

irregular no Sicaf.  

12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

12.4.1. a data da emissão;  

12.4.2. os dados do contrato e do órgão contratante;  

12.4.3. o período de prestação dos serviços;  



 

 

  

  

  

12.4.4. o valor a pagar; e  

12.4.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

13.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, trabalhista e social 

são as usuais para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no termo de referência 

item 5.0 em caso de aviso de dispensa para propostas adicionais. 

 

14.  ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1  Para a consecução deste objeto os preços serão estimados com base em 

pesquisa realizada junto as empresas do ramo compatível ao objeto licitado, conforme art. 

23, da Lei nº 14.133/21. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

15.1. As despesas oriundas da presente aquisição dos serviços pretendidos ocorrerão 

por conta de recursos próprios específicos consignados no orçamento do ano de 2024 da 

Câmara Municipal de Dianópolis-TO na seguinte dotação orçamentária: 

Funcional Programática Elemento Fonte 

11.01.01.031.0001.2.092 – Manutenção da Câmara 
Municipal 

 

33.90.39.00 – Outros 
Serviços de 

Terceiros Pessoa 
Jurídica 

1.500.0000 

15.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

Dianópolis/TO, 14 maio de 2024. 

WEBERLY DE SOUSA MARQUES  



 

 

  

  

  

Presidente da Câmara Municipal 
 

 
ANEXO II 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Ao(a)  

A agente de Contratação da CÂMARA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS - TO Ref.: 
Dispensa de Licitação Nº. ____/2024  

  
Prezada Senhora,  

1 - Pela presente submetemos à apreciação de V. S.ª a nossa proposta para fornecimento do(s) 
produto(s) / serviço (s) constantes do anexo I, objeto do Edital de DISPENSA Nº ____/2024. Nossa 
empresa oferece o menor preço por item.  

2 – Valor Total da Presente Proposta é de R$ _____ (_________), conforme abaixo:  

Item  Descrição  Unid.  Marca   Quant.  V. Unit.  V. Total  

01              

02              

03              

  TOTAL    

3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Senhor 
______,  (função/cargo),  portador  da  Cédula  de Identidade  RG  Nº,   expedida  pelo  de ,   e  inscrito  
no  CPF   sob o Nº, representante legal desta empresa.  
4) Informamos que o prazo de validade de nossa  proposta  é de 90 ( noventa dias )  dias corridos, 
a contar da data de aberta da  licitação.  
5) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas na 
Licitação e seus anexos.  
6)   Dados da empresa:  
Razão Social:________________________________________________________________;  
CGC  (MF)  nº: ________________________________;  
Inscrição  Estadual nº:__________________________________________________________; 
Endereço: ______________________; Fone: ________________________________________   
CEP:  _______________________  
Cidade:_________Estado:__________________________;   
Banco  ________  Agência  nº:_____________  Conta 
nº:_______________________________.  
Dados do responsável para assinatura do contrato:  
Nome: ___________________________________________________________  
RG nº:____________________________ CPF nº: __________________________________ 
Endereço completo: 
_________________________________________________________Cargo/Função 
 ocupada:_______________________________ Fone: ___________________________  

  
Atenciosamente,  

  
Assinatura (indicação do subscritor)  



 

 

  

  

  

Carimbo da empresa  

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

ANEXO III  

  

DECLARAÇÃO UNIFICADA   (MODELO)  

  

A agente de Contratação da CÂMARA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS - TO Ref.: 
Dispensa de Licitação Nº. ____/2024  

  

A empresa__________________________________________________________ de CNPJ 

n_____________________________________________, localizada no endereço 

_________________________________representada pelo(a)  

Sr(a)_______________________________________________ .  

DECLARA, para fins legais, a inexistência de impedimentos para contratar com a administração 
pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

DECLARA, conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06 e demais alterações 
posteriores, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de 
tal habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/06 e 
demais alterações posteriores.  

DECLARA, ter ciência das condições necessárias para a prestação dos serviços com a qualidade 
necessária, cumprimos plenamente os requisitos de habilitações jurídica, fiscais, social e trabalhista 
com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.  

DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o  disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art.5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, de 24 de julho de 1991.  

DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: Não mantém em seu quadro de 
pessoal menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho, perigoso ou insalubre, não 
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

DECLARA,  que encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do 
art. 3º da Lei Complementar 123/06 e alterações.  

  

(Cidade), ..........., de ............................... de..........  
  
  

Assinatura (indicação do subscritor)  

Carimbo da empresa  
PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)  

  



 

 

  

  

  

 
ANEXO VI  

  
MINUTA TERMO DE CONTRATO  

  
  
Processo Administrativo nº: 000151/2024  
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../....,  
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA  

MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS/TO E A -------- 
---------------------------------.   

CONTRANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o nº 02.535.379/0001-60, com sede na Avenida 7 de setembro, 
s/nº - Centro de Dianópolis-TO,  neste ato representada pelo presidente da Câmara Municipal o Sr. 
WEBERLY DE SOUSA MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, inscrito no CPF Nº 
853.693.061-68 e RG Nº 302.929 SSP/TO, residente e domiciliado na Rua 21, Qd. 22, Lt. 01 – Setor 
Primavera, Dianópolis/TO, CEP: 77.300-000.  

CONTRATADA: A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ/MF n.º xxxxxxxxxxxxxxx estabelecida na 
xxxxxxxxxxxxxx , em xxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. xxxxxxxxxxx , brasileiro, CI xxxxxx, CPF xxxxxxxxx, residente e domiciliado na 
xxxxxxxxxxxxx,, conforme atos constitutivos da empresa nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 000151/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decreto Municipal nº 054/2023, de 03 de março de 2023, Decreto Municipal nº 083/2023 de 04 de 
abril de 2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da  Dispensa nº. 0010/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO   

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 

PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM COMUNICAÇÃO E ASSESSORIA DE 
IMPRENSA, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência.  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. O Termo de Referência;  
1.2.2. A Proposta do contratado;  
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados;  
1.2.4. A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é até XX/XXX/XXX, contados da assinatura, na forma do artigo 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021.  

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO CONTRATUAIS E EXECUÇÃO.  



 

 

  

  

  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

.4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

5.1. O valor global da contratação é de R$XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX);  

5.2. Os itens deverão ter as seguintes especificações e quantidades:  

  

5.3. A Contratante pagará à Contratada, pela execução do objeto o valor global de R$   (                  ), sendo 
divididos em _____ (       ) parcela (s) igual(is).  

5.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.  

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO   

6.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de nota fiscal 
e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação;   

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE   

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

ITEM  Qtd.  DESCRIÇÃO  Marca  Unidade  VALOR 

MENSAL   

VALOR 

TOTAL  

01  003      UN      



 

 

  

  

  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato;  

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA  



 

 

  

  

  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;   

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  

9.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;   

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;   

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;   

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único);  

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;   

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 



 

 

  

  

  

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;  

9.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência;  

9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato;  

9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina;  

9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência ou instrumento congênere;  

9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei);  



 

 

  

  

  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) iv) Multa:  
(1) moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias;  
(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º).  
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157)  
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.  
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.  
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito  
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)  
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160)  
11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL   
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.  
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia.  



 

 

  

  

  

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.  
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.  
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 11.3.2. 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
11.3.3. Indenizações e multas.  
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
 
 
 

Funcional Programática  Elemento  Fonte  

01.01.01.031.0001.2.001 –       

Manutenção da Câmara Municipal   
3.3.90.39 

 
1.500.0000  

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.   

 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS   
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES   
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº  
14.133, de 2021.  
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÕES  
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 
na Lei nº 14.133/21.  
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – O FORO  
16.1.  É eleito o Foro da Cidade de DIANÓPOIS   /TO para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.  

 
 

Dianópolis/TO,  .......... de.......................................... de 2024.  
  

______________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIANÓPOIS-TO 

WEBERLY DE SOUSA MARQUES 

Presidente 
  



 

 

  

  

  

 
_________________________________  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante legal do CONTRATADO  

 
Testemunhas: 

 
 
  

1___________________________________  2_______________________________________     
CPF Nº _____________________________ CPF Nº _________________________________  

  
  
  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

  

  

  

 
ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
 
 
 

A agente de Contratação da CÂMARA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS - TO  
Ref.: Dispensa de Licitação Nº. ____/2024  
  
 
 
A empresa_____________________________________________ de CNPJ  ____________, localizada no 
endereço ___________representada pelo(a) Sr(a)_______________________________________________ . 
Declara, em atendimento ao previsto no aviso de dispensa, que o (a) Sr (a)______________________, 
portador (a) do CPF/MF nº. ____________________ e inscrito no RG  sob o nº. __________ é o (a) nosso (a) 
indicado (a) como Responsável Técnico da execução dos serviços, sendo sua formação em 
___________________. 
 
 
 

 
 

Local,............ de ............................... de 2024 
 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Carimbo da empresa e assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
 

Carimbo e assinatura do profissional indicado como Responsável Técnico 
 


